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PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO 

 
DECRETO 
 
DECRETO Nº 6.184 DE 23 DE JANEIRO DE 2020. 
 
“DISPÕE SOBRE PERMISSÃO DE USO, DE ÁREA LOCALIZADA NA PRAÇA DA BIBLIA – DISTRITO DO POLVILHO, DESTINADA À INSTALAÇÃO DE 
UM “QUIOSQUE”, PARA O FIM QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar; e 
 
Considerando o requerimento formulado pelo senhor FABIANO ÁVILA DOS SANTOS, quanto ao interesse de instalar uma estrutura pré-
fabricada, tipo “Quiosque”, para comércio de vendas de churros e açaí, na Praça da Bíblia, situada na Avenida Tenente Marques, s/nº – 
Distrito do Polvilho – Cajamar/SP; 
 
Considerando as manifestações técnicas da Gerência de Vigilância Sanitária, às fls. 15, a manifestação do Departamento de Controle Urbano 
às fls. 09 e 27, bem como o Parecer Jurídico nº 0045/2.020 expedido pela Secretaria Municipal de Justiça, e demais documentos que 
instruem o Processo Administrativo nº 3.274/19; e 
 
Considerando o que dispõe o inciso XIII, do artigo 86 e §2.º do artigo 119 da Lei Orgânica do Município de Cajamar, bem como dispositivos do 
Código de Posturas do Município (Lei Complementar nº 070, de 22 de dezembro de 2.005). 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º  Fica permitido ao senhor FABIANO ÁVILA DOS SANTOS, a título precário e por prazo determinado, a utilização de um espaço, 
localizado na Praça da Bíblia, na Avenida Tenente Marques, s/nº – Distrito do Polvilho – Cajamar/SP, para instalação de uma estrutura pré-
fabricada, tipo “Quiosque” para comércio de vendas de churros e açaí. 
 
Art. 2º Todas as despesas com a instalação, conservação, funcionamento e possível remoção do “Quiosque”, correrão por conta do senhor 
FABIANO ÁVILA DOS SANTOS, ora permissionário, não respondendo a Prefeitura, sequer subsidiariamente, por qualquer irregularidade ou 
dano que venha a ocorrer, quer com a instalação, uso ou remoção do mesmo, ou com as pessoas que utilizam o estabelecimento. 
 
Art. 3º O permissionário se responsabilizará pelo pagamento dos tributos incidentes sobre a permissão ora concedida, nos termos do contido 
na Lei Complementar nº 068, de 22 de dezembro de 2.005 – Código Tributário Municipal. 
 
Art. 4º A Prefeitura poderá, a qualquer tempo e independentemente de notificação, revogar a presente permissão, comprovado o mau uso 
do local, perturbação ou danos ao patrimônio público. 
 
§1ºRevogada a permissão, a área será restituída à Prefeitura, independentemente de quaisquer providências judicial ou extrajudicial. 
 
§2ºA revogação da permissão não importará em direito ao Permissionário a indenização pelas melhorias por ventura introduzidas na área, 
ressalvado o direito de retirar as instalações consideradas removíveis, e ao mesmo pertencente. 
 
Art. 5ºAs obrigações, prazos e responsabilidades quanto a Permissão de Uso de que trata o art. 1º deste Decreto, serão lavradas em Termo 
de Permissão de Uso, na estrita observância do interesse público. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

https://www.cajamar.sp.gov.br/
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Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 23 de janeiro de 2.020. 
 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
Registrado no Departamento Técnico Legislativo e publicado no Diário Oficial do Município. 
 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Departamento Técnico Legislativo 
 
 
DECRETO Nº 6.185 DE 23 DE JANEIRO DE 2020. 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"  
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 
 
 
D E C R E T A: 
 
Art.1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional orçamentário e suplementar na importância de R$ 260.000,00 (duzentos e 
sessenta mil reais), cujo crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de remanejamento: 
 

  Ficha 
Unidade 
Orc. Funcional Programática 

Natureza da 
Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 681 02.24.01 27.813.0067.1136 3.3.90.39.00 01.000.00   

Recurso 131 02.06.01 04.122.0060.2118 3.3.90.39.00 01.000.00 260.000,00 

 
Art.2º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional orçamentário e suplementar na importância de R$ 143.000,00 (cento e 
quarenta e três mil reais), cujo crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de transferência: 
 

  Ficha 
Unidade 
Orc. Funcional Programática 

Natureza da 
Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 165 02.07.01 28.843.0065.0002 4.6.90.71.00 01.000.00   

Recurso 164 02.07.01 28.843.0065.0002 3.2.91.21.00 01.000.00 143.000,00 

 
Art.3º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional orçamentário e suplementar na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de transposição: 
 

  Ficha 
Unidade 
Orc. Funcional Programática 

Natureza da 
Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 409 02.13.02 10.302.0073.2137 3.3.90.39.00 05.000.00   

Recurso 368 02.13.02 10.301.0073.2136 3.3.90.39.00 05.000.00 80.000,00 

Crédito 541 02.14.02 08.244.0075.1141 3.3.50.39.00 05.000.00   

Recurso 557 02.14.02 08.244.0075.2172 3.3.90.39.00 05.000.00 20.000,00 

 
Art.4º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional orçamentário e suplementar na importância de R$ 1.301.000,00 (um milhão, 
trezentos e um mil reais), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de permuta: 
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  Ficha 
Unidade 
Orc. Funcional Programática 

Natureza da 
Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 163 02.07.01 28.843.0065.0002 3.2.90.21.00 01.000.00   

Recurso 164 02.07.01 28.843.0065.0002 3.2.91.21.00 01.000.00 227.000,00 

Crédito 165 02.07.01 28.843.0065.0002 4.6.90.71.00 01.000.00   

Recurso 166 02.07.01 28.843.0065.0002 4.6.91.71.00 01.000.00 1.074.000,00 

 
Art.5º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional orçamentário e suplementar na importância de R$ 340.000,00 (trezentos e 
quarenta mil reais), cujo crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de superávit financeiro: 
 

  Ficha 
Unidade 
Orc. Funcional Programática 

Natureza da 
Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 438 02.13.02 10.303.0073.2181 3.3.90.30.00 05.000.00   

Recurso 05.300.10         340.000,00 

 
Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 23 de janeiro de 2020. 
 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
  
DONIZETTI APARECIDO DE LIMA  
Secretário Municipal da Fazenda 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Gestão 
 
Registrado no Departamento Técnico Legislativo e publicado no Diário Oficial do Município.  
 
 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Departamento Técnico Legislativo 
 
PORTARIA 
 
PORTARIA Nº 260 DE 23 DE JANEIRO DE 2020. 
Fica nomeado, o servidor público NELSON LUIZ DE SOUZA BRITO – RE 12.617, portador da Cédula de Identidade sob R.G. nº 18.619.061-X, 
ocupante, desde 09/10/2009, do cargo efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, Posturas e Urbanismo, detentor de nível superior, para o cargo 
comissionado de SECRETÁRIO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE, Referência VII, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA, o qual 
exercerá as atribuições estabelecidas no Anexo III, da Lei Complementar nº 184 de 18 de dezembro de 2019. 
 
 
 

 
 

 
 
 


